
I N D I C A Ç Ã O

Considerando que a conscientização e a prevenção da violência nas relações 
interpessoais constituem medidas fundamentais para a promoção da dignidade, segurança e proteção da 
população; 

Considerando que a violência doméstica, psicológica, moral, patrimonial e física 
muitas vezes ocorre de forma silenciosa, sendo essencial a divulgação de informações que auxiliem na 
identificação de sinais de abuso e comportamentos violentos; 

 Considerando que o material educativo denominado “Medidor de Violência nas 
Relações” é uma ferramenta didática que auxilia na identificação de comportamentos saudáveis, sinais de 
alerta e situações de violência, contribuindo para a prevenção e o enfrentamento dessas práticas; 

              Considerando que unidades de saúde, como Unidades Básicas de Saúde e demais 
equipamentos públicos, são locais estratégicos para a disseminação de informação e acolhimento de vítimas, 
alcançando grande parcela da população; 

 Considerando que a divulgação desse tipo de material pode incentivar a busca por 
ajuda, orientar vítimas e fortalecer políticas públicas de proteção.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito, pelos meios regimentais, que 
verifique a possibilidade para determinar aos órgãos competentes a confecção e fixação de cartazes 
educativos do “Medidor de Violência nas Relações Interpessoais” nos murais e áreas de circulação das 
unidades de saúde do município, como UBSs e demais equipamentos públicos, possíveis modelos em anexo 
a essa indicação. 

Sala das Sessões, 18 de maio 2026.

Mirelle Cristina de Araújo Bueno  - “Mirelle Buêno”

Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HCU6WG9T2RWFG7JE , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: HCU6-WG9T-2RWF-G7JE
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